
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

PARECER Nº 46/2003

Sobre o Projeto de Lei nº 33/2003-E.

Relator: Ver. Carlito Schiefelbein

Vem à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para exame, o 
Projeto de Lei nº 33/2003-E, cujo mérito é definir as atividades insalubres e perigosas.

Incumbido  para  relatar  a  matéria,  este  relator  concluiu,  atendidas  as 
exigências  conforme  as  Normas  Regulamentadas  (NR)  relativas  à  Segurança  e 
Medicina do trabalho, com o laudo emitido pelo engenheiro de segurança do trabalho 
Roberto Felli, CREA 57186, pela legalidade e constitucionalidade da proposição.

Assim sendo, este relator recomenda a APROVAÇÃO da matéria.

É o Parecer.

Ver. Aldo Hoppe: vota com o relator.

Agudo, 14 de agosto de 2003.

Ver. Carlito Schiefelbein Ver. Aldo Hoppe
Presidente


